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PROJETO DE LEI N° , DE 2018
(Do Sr. JOVAIR ARANTES)

Institui a modalidade de pré-
pagamento do consumo de
energia elétrica.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Esta lei tem o objetivo de instituir a modalidade de pré-

pagamento do consumo de energia elétrica.

Art. 2° As concessionarias e permissionarias do servi¢o publico
de distribuicdo de energia elétrica, que nesta lei passardo a ser referidas como
distribuidoras, deverdo implantar a modalidade de pré-pagamento do consumo
de energia elétrica como opcdo de faturamento para unidades consumidoras
atendidas em baixa tensédo, ressalvadas aquelas de que trata o paragrafo tnico
do art. 3°.

Paragrafo unico. A modalidade pré-pagamento consiste na
compra de determinado montante de energia elétrica anteriormente a seu

consumo.

Art. 3° A adesdo do consumidor a modalidade de pré-

pagamento é opcional e deve ser precedida de solicitacdo expressa.

Paragrafo unico. Nao poderad aderir a modalidade de preé-

pagamento o consumidor cuja unidade consumidora:
| - seja classificada como lluminacéo Publica;

Il - possua sistema de microgeragdo ou minigeracéo distribuida

de energia elétrica;

lll - seja enquadrada na modalidade tarifaria horaria branca;
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IV - possua descontos tarifarios em virtude de atividade

destinada a irrigacao e aquicultura.

Art. 4° A distribuidora deve atender, sem 6nus, ao consumidor
que solicitar adesdo a modalidade de pré-pagamento, observado o disposto no

art. 3°.

§ 1° A distribuidora deve providenciar o atendimento ao
consumidor que ja dispde de fornecimento de energia elétrica em até trinta dias

contados da solicitagdo de adeséo.

§ 2° Para novas solicitagbes de fornecimento, a opgédo do
consumidor pela modalidade de pré-pagamento ndo podera causar a elevacao

do prazo méximo de atendimento fixado na regulamentacéo.

8 3° A distribuidora pode condicionar a adesdo do consumidor
a modalidade de pré-pagamento a quitacdo de débito pendente.

Art. 5° O consumidor pode solicitar, a qualquer tempo e sem
onus, o regresso a modalidade de faturamento convencional, devendo a
distribuidora providenciar a alteragcdo em até trinta dias, contados a partir da

solicitagéo.

§ 1° Caso o0 consumidor possua créditos ou deébitos
remanescentes, este valor deve ser revertido e incluido de forma discriminada

no faturamento posterior a mudanc¢a da modalidade.

§ 2° Se o crédito remanescente for superior ao valor da fatura,
a diferenca deve ser incluida de forma discriminada nos ciclos de faturamento

subsequentes.

Art. 6° Nos casos de encerramento da relagcdo contratual na
modalidade de pré-pagamento, a distribuidora deve efetuar, a critério do

consumidor:

| - a transferéncia dos créditos remanescentes para outra

unidade consumidora de mesma titularidade; ou
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Il - a devolucdo dos créditos remanescentes por meio de
depdsito em conta corrente ou ordem de pagamento no ato do encerramento

da relacao contratual, aplicando-se a tarifa em vigor.

Art. 7° A tarifa relativa ao pré-pagamento devera ser inferior,
em pelo menos 10% (dez por cento), a menor tarifa que seria aplicada a
unidade consumidora caso o consumidor tivesse optado por modalidade de

faturamento posterior ao consumo.

8 1° Na aplicagédo da tarifa correspondente a modalidade de
pré-pagamento, deverdo ser considerados todos os descontos a que 0

consumidor tenha direito.

§ 2° Eventuais alteraces tarifarias provenientes de revisdes ou
reajustes tarifarios ndo implicam em alteragcdo no montante de energia elétrica

ja adquirido por intermédio de pré-pagamento.

§ 3° Os creditos comprados podem ser recarregados no
sistema de pré-pagamento a qualquer tempo e, uma vez recarregados, nao

possuirdo prazo de validade.

8 4° Nao se aplica a cobranca de valor correspondente a custo
de disponibilidade as unidades consumidoras com faturamento pela

modalidade de pré-pagamento.

Art. 8° O sistema de pré-pagamento deve permitir, no minimo,
a visualizacdo, na prépria unidade consumidora, da quantidade de créditos
disponiveis, em kWh, e possuir alarme visual e sonoro que informe ao

consumidor a proximidade do esgotamento dos créditos.

Art. 9° Na modalidade de pré-pagamento, o consumidor ficara

sujeito a suspenséao do fornecimento apos o esgotamento dos creditos.

8 1° A distribuidora deve disponibilizar ao consumidor a op¢ao
de utilizacdo de um crédito de emergéncia em montante definido na
regulamentagdo, que nao podera ser inferior a 20 kWh e devera ser
prontamente fornecido mediante solicitacdo ou acionado pelo consumidor

diretamente no proprio sistema de medicao.
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8 29 O fornecimento devera ser restabelecido imediatamente

apos a recarga que resulte em saldo positivo.

Art. 10. Esta lei entra em vigor 360 dias ap0s sua publicacao.

JUSTIFICACAO

A modalidade de pré-pagamento é uma op¢ao que pode trazer
relevantes vantagens para os consumidores de energia elétrica. Trata-se de
sistematica aplicada com grande sucesso na telefonia mével no Brasil, com

adesao voluntaria de milhdes de usuarios.

Em nossa visdo, essa forma de faturamento pode facilitar o
planejamento energético e financeiro do consumidor, incentivar a reducdo do
consumo e o aumento da eficiéncia energética, além de contribuir para a
reducdo da inadimpléncia, que eleva os custos de distribuicAo de energia
elétrica no pais. Também favorece a reducdo das fraudes de energia, que se
tornam mais dificeis com a instalacdo dos medidores eletrénicos requeridos

para o pré-pagamento.

Ressaltamos que, desde 2014, a Aneel j& permitiu que essa
modalidade fosse utilizada pelas distribuidoras nacionais. Observamos, no
entanto, que a opcao de pré-pagamento ndo vem sendo oferecida aos
consumidores brasileiros, mesmo depois de passados quatro anos da

regulamentacao da matéria pela agéncia reguladora do setor elétrico.

Assim, devido a falta de disposicdo das distribuidoras,
entendemos que a matéria carece de disciplinamento legal, estabelecendo a
obrigacdo de que a modalidade se torne disponivel para os usuarios do servico

gue a julgarem vantajosa.

Destacamos que, em nossa proposta, incluimos disposicoes
com o objetivo de garantir seguranca e ganhos econémicos aos consumidores

gue optarem por essa moderna forma de faturamento.
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Inicialmente, frisamos que a ado¢ao da modalidade ndo podera
ser imposta ao consumidor, dependendo de sua opc¢ao, por intermédio de

solicitagdo realizada expressamente.

Ademais, a adesdo ndo implicard 6nus ao consumidor, que
também ficard isento do pagamento correspondente ao consumo minimo
mensal hoje requerido dos usuarios. Estabelecemos ainda que os créditos ndo

poderdo expirar, podendo ser utilizados por periodo indeterminado.

Além disso, exigimos que a tarifa aplicada ao pré-pagamento
seja inferior a, no minimo, dez por cento em relacdo as modalidades de pés-
pagamento. Também garantimos que, quando da utilizacdo do pré-pagamento,
o consumidor mantenha o direito a todos os descontos tarifarios que I|he
tenham sido atribuidos. Estipulamos ainda que eventual elevacdo das tarifas

ndo afetara o montante de energia que o consumidor ja tenha adquirido.

Foi previsto também que o consumidor podera visualizar, em
sua prépria unidade consumidora, a quantidade de créditos disponiveis e que
deverd ser avisado, por meio de alarme visual e sonoro, a proximidade do

esgotamento dos créditos.

Por fim, estabelecemos que a distribuidora devera disponibilizar
ao consumidor a opcao de utilizacdo de um crédito de emergéncia, que nao
poderd ser inferior a 20 kWh e devera ser fornecido imediatamente quando
solicitado pelo consumidor, que também podera aciona-lo diretamente no

préprio sistema de medicéao.

Assim, diante do grande beneficio que a opc¢do do pré-
pagamento de energia elétrica trara para o0os consumidores brasileiros,
contamos com o decisivo apoio dos nobres colegas parlamentares para que

este projeto seja rapidamente transformado em lei.

Sala das Sessdes, em de de 2018.

Deputado JOVAIR ARANTES
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